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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 34a SESSÃO ORDINÁRIA

08/09/2021 (quarta-feira) — 19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -  2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

Os trabalhos da Câmara Municipal de Piumhi, conforme o 
Ato da Presidência n° 11, de 19 de agosto de 2021, que “Dispõe sobre medidas 

de combate à pandemia da COVID-19 (Coronavírus), no âmbito do Poder 
Legislativo de Piumhi”, serão realizados na modalidade remota às 19:30 horas.

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 33a Sessão Ordinária, realizada no dia 30 de agosto de 2021;
II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 045/2021. de autoria dos Vereadores 
Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, que 
“Estabelece a possibilidade de agendamento telefônico de consultas médicas para pacientes idosos 
e/ou portadores de deficiência, previamente cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Piumhi”.

* * *

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 108/2021. de autoria dos 
Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo dos Reis Silva, 
que requerem, após deliberação plenária, que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Dr. Paulo César Vaz, para que envie as seguintes informações e documentos, considerando a 
aquisição do Castramóvel: Informe qual a previsão do início dos procedimentos? Quais os critérios a
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serem utilizados para selecionar os beneficiários? O envio do cronograma da execução das 
castrações. Se, haverá parceria com ONGs de proteção aos animais em relação aos procedimentos 
de castração?

* * *

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 015/2021, de autoria dos Vereadores 
Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João Marcos 
Macedo Silveira e Reinaldo dos Reis Silva, de Congratulação e Aplausos ao Artista Plástico 
Wellington Melo, em forma de reconhecimento pelo belíssimo trabalho artístico que vem sendo 
realizado no Município.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO

(A lt 196 a 202 do Regimento Interno)

- Limitado o número de 5 (cinco) inscritos, qualquer cidadão poderá ser inscrever previamente, 
com antecedência mínima de 30 minutos antes do horário designado para início da sessão, deverá 
fazer referência à matéria sobre a qual falará, o tempo para uso da palavra a que se refere o caput 
do art. 199 será de 05 (cinco) minutos, para tanto, será disponibilizado o link.

EXPLICAÇÃO PESSOAL

(Art. 102 do Regimento Interno)

- Conforme art. 6o do Ato da Presidência n° 11/2021, apenas terão acesso à Câmara Municipal, 
de forma presencial para a realização das sessões remotas, o Presidente, o 1o Secretário, servidores 
e assessores que os auxiliarão nas sessões.

Piumhi-MG, Sa a das Sessões, 3 de setembro de 2021.

REINAlBQJDOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para o$ devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 34a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 08/09/2021

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉANTI i \ O R

JOÃO MAF EIRA

Piumhi-MG,! ss, 3 de setembro de 2021.

Presidí Municipal de Piumhi

REINALQÔ DOS REIS SILVA
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